
 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 7.  Desse  modo,  ao  promover  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido 

 até  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no 

 inciso II do art. 9º da LFR, obteve-se a seguinte quantia: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora 
 Valor 

 Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  01/11/2016  01/11/2016  R$ 30.362,92  0,926654%  35,53333%  R$ 41.533,21 

 SALDO DEVEDOR EM 16/10/2019  R$ 41.533,21 

 8.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que,  para  realizar  a  atualização  do  crédito,  foi 

 considerado  o  índice  “TR  -  Taxa  Referencial”,  nos  termos  dos  cálculos  homologados  pelo  D. 

 Juízo Laboral. Veja-se: 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 (Trecho extraído da RT nº0001901-11.2012.5.15.0108 ) 

 9.  Nesse  ínterim,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  Certidão  de  Habilitação  expedida 

 pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve  respeitar  os 

 limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  incluir  o  crédito  em  favor  do  Credor  Benedito  Martins  da  Silva 

 pela  importância  de  R$  41.533,21  (quarenta  e  um  mil  quinhentos  e  trinta  e  três  reais  e  vinte  e 

 um centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Benedito Martins da Silva 

 Valor do Crédito:  R$ 41.533,21 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Bruno Pereira de Assis 

 CPF/CNPJ  320.786.618-21 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 1.885,73  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 23.008,98  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia da Reclamação Trabalhista 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 



 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1006333-96.2020.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Bruno  Pereira  de  Assis  requer  a  retificação  do  seu  crédito  na  relação 

 creditícia,  de  modo  a  constar  pelo  montante  de  R$  23.008,98  (vinte  e  três  mil  oito  reais  e 

 noventa e oito centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0001633-50.2011.5.02.0464,  que  tramitou  perante  a  04ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de São Bernardo, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  1.885,73  (um  mil 

 oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e três centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15.ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  perdurou  entre  as  partes  no  período  de 

 01.10.2010  a  07.04.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  inicial, 

 confira-se: 

 *** 

 (Trechos extraídos de fl. 5 do incidente n.º 0001633-50.2011.5.02.0464  ) 



 5.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  17.10.2019  ,  portanto,  em  consonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005  , veja-se: 

 *** 

 (Trechos extraídos de fls. 55 e 58) 

 6.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  e  custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser 



 habilitados  em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo, 

 frisa-se que foram deduzidas tais verbas. 

 7.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  dos  cálculos, 

 concluindo  que  o  valor  principal,  após  a  dedução  da  cota  de  INSS  de  responsabilidade  do 

 Credor,  monta  a  quantia  de  R$  21.685,02  (vinte  e  um  mil  seiscentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e 

 dois centavos), conforme tabela a seguir colacionada: 

 Principal  + Multa de 10% 475J  INSS Empregado  Total Subtraindo-se INSS 

 R$ 21.899,61  R$ 214,59  R$  21.685,02 

 8.  Nesse  ínterim,  tem-se  que  o  crédito  trabalhista  a  ser  habilitado  em  favor  do  credor 

 Bruno  Pereira  de  Assis  perfaz  a  importância  de  R$  21.685,02  (vinte  e  um  mil  seiscentos  e 

 oitenta e cinco reais e dois centavos). 

 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Bruno  Pereira  de  Assis  na 

 relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pelo  montante  de  R$ 

 21.685,02  (vinte  e  um  mil  seiscentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  dois  centavos),  na  classe 

 trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Bruno Pereira de Assis 

 Valor do Crédito:  R$  21.685,02 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Claudecir Dias da Cruz 

 CPF/CNPJ  016.922.128-85 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 18.162,66  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Incidente autuado sob o n.º 1000672-05.2021.8.26.0309 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  enviado  por  e-mail,  bem  como  pleiteado  por  meio 

 do  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1000672-05.2021.8.26.0309,  distribuído  pelo 

 Credor  Claudecir  Dias  da  Cruz  visando  a  inclusão  do  crédito  na  relação  creditícia,  pela 

 importância  de  R$  18.162,66  (dezoito  mil  cento  e  sessenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  seis 

 centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000586-49.2011.5.15.0021,  que  tramitou  perante  a  3ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  em  consulta  aos  documentos  enviados  pelo  Credor,  a  Administradora 

 Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua  totalidade,  visto  que  a  relação 

 empregatícia  perdurou  entre  as  partes  no  período  de  19.05.2010  a  08.04.2011  ,  conquanto  o 

 pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em 

 17.10.2019  , conforme trecho extraído e colacionado  abaixo, confira-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0000586-49.2011.5.15.0021) 



 4.  Dando  seguimento,  a  Administradora  Judicial  constatou  a  existência  de  Certidão  de 

 Habilitação  de  Crédito,  bem  como  da  competente  planilha  de  cálculos  emitida  pelo  D.  Juízo 

 Laboral.  Contudo,  ao  realizar  a  análise  do  aludido  documento,  constatou  que  o  crédito  foi 

 atualizado  até  o  dia  30.09.2019  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no 

 artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 07 do incidente autuado sob o n.º 1000672-05.2021.8.26.0309) 

 5.  Desse  modo,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 convolação  da  falência  (17.10.2019  )  ,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do 

 valor  correspondente  ao  principal,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II  do  art. 

 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização  TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  30/09/2019  30/09/2019  R$ 18.162,65  0,000000%  0,56667%  R$ 18.265,57 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 18.265,57 

 6.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 



 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 CONCLUSÃO 

 7.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  incluir  o  crédito  de  titularidade  do 

 Credor  Claudecir  Dias  da  Cruz  pela  importância  de  R$  18.265,57  (dezoito  mil  duzentos  e 

 sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Claudecir Dias da Cruz 

 Valor do Crédito:  R$ 18.265,57 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Consterpla Terraplenagem e Pavimentação Ltda. 

 CPF/CNPJ  57.539.496/0001-93 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 159.696,97  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Certidão de Objeto de Pé 

 iii  Planilha de cálculos atualizados de cada nota 

 iv  Procuração 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  às  fls.  6.447/6.452  dos 

 autos  principais,  por  meio  do  qual  a  Credora  Consterpla  Terraplenagem  e  Pavimentação  Ltda. 

 pleiteia  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e 

 Comércio  Ltda.,  pela  importância  de  R$  159.696,97  (cento  e  cinquenta  e  nove  mil  seiscentos 

 e noventa e seis reais e noventa e sete centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Ação  Monitória  autuada  sob  o  n.º 

 0034408-22.2007.8.26.0309  e  do  Cumprimento  de  Sentença  autuado  sob  o  n.º 

 0018608-02.2017.8.26.0309,  que  tramitaram  perante  a  1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Jundiaí, 

 estado de São Paulo. 

 3.  Para  corroborar  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou  a  Certidão 

 de Objeto e Pé referente a Ação Monitória, e a planilha contendo os cálculos atualizados. 

 4.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que,  em  análise  realizada  pela  Expert  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo,  especificamente  nos  autos  do  Cumprimento 

 de  Sentença  autuado  sob  o  n.º  0018608-02.2017.8.26.0309,  foi  possível  aferir  que  a  Credora 

 contratou  verbalmente  com  a  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  os  serviços  de 

 subempreitada,  na  modalidade  preço  global,  para  a  execução  de  obras,  recuperação  e 

 recapeamento de pista em trecho urbano. 

 5.  Dando-se  seguimento,  percebe-se  que  a  Falida  apresentou  Embargos  Monitórios  onde 

 fora  proferida  sentença  no  dia  15.05.2013  ,  com  respectiva  condenação,  acolhendo-os 

 parcialmente  o  D.  Juízo  Cível,  constituindo-se  o  título  executivo  judicial  em  favor  da 

 Credora,  determinando  à  Falida  o  pagamento  da  quantia  R$  58.664,04  (cinquenta  e  oito  mil 

 seiscentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  quatro  centavos),  em  05.08.2005,  com  a  correção 

 monetária  pela  tabela  prática  do  TJSP  e  incidência  de  juros  moratórios  de  1%  ao  mês,  a 

 contar de 05.08.2005  . Veja-se: 



 (Trecho extraído da sentença proferida na Ação Monitória autuada sob o n.º 0034408-22.2007.8.26.0309) 

 6.  Nesse  sentido,  denota-se  que  foi  dado  início  à  fase  do  cumprimento  de  sentença, 

 autuado  sob  o  n.º  0018608-02.2017.8.26.0309,  em  que  o  D.  Juízo  Cível  proferiu  r.  despacho 

 em  23.02.2018  (fl.  32)  ,  informando  acerca  da  distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial, 

 pugnando pela intimação do Administrador Judicial. Veja-se: 



 (Despacho proferido no Cumprimento de Sentença autuado sob o n.º 0018608-02.2017.8.26.0309) 

 7.  Diante  disto,  o  pretérito  Administrador  Judicial  Rolff  Milani  de  Carvalho,  na  época, 

 manifestou-se  quanto  o  processamento  da  Recuperação  Judicial,  bem  como  se  manifestou 

 quanto  a  impossibilidade  de  prosseguimento  do  feito,  reconhecendo  a  submissão  do  crédito 

 ao  feito  recuperacional,  contudo,  informando  ser  necessária  a  distribuição  do  competente 

 incidente  de  habilitação  de  crédito  para  que  fosse  posteriormente  incluído  no  Quadro  Geral 

 de Credores, por fim pugnou pela extinção do cumprimento de sentença. Confira-se: 

 (Trecho extraído de fl. 38 do Cumprimento de Sentença n.º 0018608-02.2017.8.26.0309) 

 8.  Assim,  considerando  a  data  que  foi  constituído  o  título  executivo  judicial  por  meio  da 

 sentença  prolatada  em  15.05.2013  ,  sabendo-se  que  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu 

 em  07.12.2012  e  a  convolação  em  falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  tem-se  que  o  crédito  acima 

 elencado é extraconcursal em sua totalidade. 

 9.  Desta  feita,  diante  das  premissas  expostas,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à 

 adequação  do  crédito,  mediante  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  realizando  a  sua 

 atualização até a data da convolação da falência em  17.10.2019  : 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 



 Juros Mora a.m  1% 

 TÍTULO 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora 
 Valor 

 Principal 
 Atualização 

 INPC 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  05/08/2005  05/08/2005  R$ 58.664,04  110,660490%  170,40000%  R$ 334.165,60 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 334.165,60 

 10.  Efetivados  os  cálculos,  esclarece-se  que  os  créditos  foram  atualizados 

 monetariamente,  bem  como  os  juros  moratórios  de  1%  ao  mês  contados  da  data-base  de 

 05.08.2005  , conforme estipulado na r. sentença prolatada. 

 11.  Isso  posto,  tem-se  que  o  valor  do  crédito  devidamente  atualizado  até  a  data  da 

 convolação  em  falência  (  17.10.2019)  ,  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  em  favor  da  Credora 

 Consterpla  Terraplanagem  e  Pavimentação  Ltda.,  perfaz  a  quantia  de  R$  334.165,60 

 (trezentos  e  trinta  e  quatro  mil  cento  e  sessenta  e  cinco  reais  e  sessenta  centavos),  a  ser 

 inscrito na classe quirografária extraconcursal. 

 CONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  incluir  o  crédito  em  favor  da  Credora  Consterpla  Terraplanagem 

 e  Pavimentação  Ltda.  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  334.165,60  (trezentos  e  trinta 

 e  quatro  mil  cento  e  sessenta  e  cinco  reais  e  sessenta  centavos),  na  classe  quirografária 

 extraconcursal. 

 Titular do Crédito:  Consterpla Terraplanagem e Pavimentação  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 334.165,60 

 Classificação do Crédito:  Quirografário extraconcursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Ediralberto Soares Santana 

 CPF/CNPJ  029.294.334-26 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.885,53  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 25.676,74  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Certidão de Habilitação de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  pleiteado  às  fls.  5.137/5.138  dos  autos  principais, 

 intentado  pelo  Credor  Ediralberto  Soares  Santana  visando  a  habilitação  do  seu  crédito  na 

 importância  de  R$  25.676,74  (vinte  e  cinco  mil  seiscentos  e  setenta  e  seis  reais  e  setenta  e 

 quatro  centavos)  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  na 



 classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0053800-39.2011.5.13.0011,  que  tramitou  perante  a  Vara  de  Execução  do  Trabalho 

 da Comarca Patos, estado da Paraíba. 

 3.  Para  corroborar  o  pleito,  dentre  outros  documentos,  o  Credor  enviou  a  cópia  da 

 sentença  prolatada  pelo  D.  Juízo  Laboral  (fls.  5.141/5.146)  e  a  planilha  contendo  os  cálculos 

 homologados  (fl. 5139)  , ambas respectivamente extraídas  dos autos principais. 

 4.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  Ediralberto  Soares  Santana  se  encontra 

 arrolado  na  lista  de  credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na 

 importância  de  R$  2.885,53  (dois  mil  oitocentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  três 

 centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls. 5.297/5.396) 

 5.  Isso  posto,  a  Administradora  Judicial  consigna  que,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do 

 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13.ª  Região,  constatou  que  o  crédito  aduzido  pelo  Credor  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  perdurou  entre  as  partes  no 

 período  de  16.03.2010  a  12.04.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da 

 sentença e a seguir colacionada, confira-se: 



 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0053800-39.2011.5.13.0011) 

 6.  Em  prosseguimento,  a  Administradora  Judicial  constatou  a  existência  da  planilha 

 contendo  os  cálculos  homologados  pelo  D.  Juízo  Laboral.  Contudo,  ao  realizar  a  análise  do 

 aludido  documento,foi  possível  constatar  que  o  crédito  foi  atualizado  até  o  dia  01.08.2011  , 

 portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º 

 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0053800-39.2011.5.13.0011) 

 7.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  e  custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser 

 habilitados  em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo, 

 frisa-se que já foram deduzidas tais verbas.Confira-se: 



 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0053800-39.2011.5.13.0011) 

 8.  Desta  forma,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor  até  data  da 

 convolação  em  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II  do 

 art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  01.08.2011  01.08.2011  R$ 19.910,37  6,428902%  98,53333%  R$ 42.069,98 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 42.069,98 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que,  para  realizar  a  atualização  do  crédito  fora 

 considerado  o  índice  “TR”,  na  forma  dos  cálculos  da  sentença  líquida  proferida  pelo  D.  Juízo 

 Laboral. Veja-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0053800-39.2011.5.13.0011) 

 10.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 



 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Ediralberto  Soares 

 Santana,  de  modo  a  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  42.069,98  (quarenta  e 

 dois mil e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Ediralberto Soares Santana 

 Valor do Crédito:  R$ 42.069,98 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Extrapav Pavimentação e Comércio Ltda 

 CPF/CNPJ  11.436.494/0001-78 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 287.689,87  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de Objeto e Pé 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1003163-82.2021.8.26.0309,  pelo 

 qual  a  Credora  Extrapav  Pavimentação  e  Comércio  Ltda.  pretende  a  habilitação  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  287.689,87  (duzentos  e  oitenta  e  sete  mil 

 seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos). 

 2.  Nesse  sentido,  informou  que  o  crédito  em  testilha  teve  origem  na  Ação  Cível  movida 

 em  face  da  Falida  e  autuada  sob  o  n.º  0003425-82.2018.8.26.0526,  que  tramitou  perante  a  3º 

 Vara da Comarca de Salto, estado de São Paulo/SP. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  pontuar  que  o  crédito  pleiteado  é  extraconcursal  em  sua 

 totalidade,  haja  vista  que  o  processo  teve  a  r.  sentença  condenatória  proferida  em  18.04.2018  , 

 conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012,  e  a  convolação  da 

 falência em  17.10.2019.  Veja-se: 

 (Trecho extraído da ação civil n.º 0003425-82.2018.8.26.0526) 

 4.  Desta  feita,  ao  analisar  a  cópia  da  sentença  presente  nos  autos  da  execução,  a  Expert 

 verificou  que  foi  julgado  procedente  o  pedido  da  Credora,  condenando  a  Falida  ao  pagamento 

 do  montante  de  R$  66.431,00  (sessenta  e  seis  mil  quatrocentos  e  trinta  e  um  reais),  com 

 incidência de juros de 1% ao mês e correção monetária  veja-se: 



 (Trecho extraído da ação civil n.º 003425-82.2018.8.26.0526) 

 5.  Dando-se  seguimento,  saliente-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Objeto  e  Pé 

 emitida  pela  Justiça  Civil,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse  sentido,  ao 

 realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  crédito 

 pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  24.07.2018  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros 

 delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 *** 



 *** 

 (Trecho extraído da ação civil n.º 003425-82.2018.8.26.0526) 

 6.  Nesta  toada,  constata-se  a  existência  de  verbas  a  título  de  custas  e  de  honorários  e, 

 desta  forma,  vez  que  os  mencionados  valores  não  pertencem  à  Credora,  estes  serão 

 desconsiderados  da  presente  habilitação,  sendo  utilizado  para  fins  de  cálculo  tão  somente  o 

 montante líquido devido, consoante a seguir indicado: 



 Valor Bruto  (-) Honorários  (-) Custas  Valor do Crédito Apurado 

 R$ 171.603,61  - R$ 33.472,84  -R$ 1.531,99  R$ 136.598,78 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  da  Credora  não  se  encontra  atualizado  até  data 

 do  pedido  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos 

 na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 8.  Posto  isto,a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor,  correspondente 

 ao  principal  líquido  até  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a 

 previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação  Data Base Atualiz.  Data Base Mora  Valor Principal 
 Atualiz. 
 INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Principal  24/07/2018  24/07/2018  136.598,78  3,320260%  14,76667%  R$ 161.975,03 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 161.975,03 

 9.  Efetivado  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação,  por 

 si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve  respeitar  os  limites  impostos  pela 

 LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial,  acolhe  parcialmente  a  presente 

 habilitação,  para  incluir  o  crédito  em  favor  da  Credora  Extrapav  Pavimentação  e  Comércio 

 Ltda,  pela  importância  de  R$  161.975,03  (cento  e  sessenta  e  um  mil  novecentos  e  setenta  e 



 cinco reais e três centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Extrapav Pavimentação e Comércio  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 161.975,03 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Fenix Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A 

 CPF/CNPJ  05.232.410/0001-81 

 Tipo do Requerimento  Cessão de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 1.553.694,39  Quirografário. 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de retificação 

 ii  Procuração 

 iii  Declaração de cessão de crédito 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  nos  autos  principais,  por  meio  da  qual  o  Credor 

 Fenix  Companhia  Securitizadora  de  Créditos  Financeiros  S.A.  postula  a  retificação  do  seu 

 crédito  inscrito  na  relação  creditícia,  para  constar  pelo  montante  de  R$  1.553.694,39  (um 

 milhão  quinhentos  e  cinquenta  e  três  mil  seiscentos  e  noventa  e  quatro  reais  e  trinta  e  nove 

 centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  instrumento  de  cessão  de  crédito 

 firmado  com  o  Credor  Banco  Industrial  e  Comércio  S.A,  de  modo  que  pretende  a 

 transferência dos valores já inscritos. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  Banco  Industrial  e  Comércio  S.A  se 

 encontra  arrolado  na  lista  de  credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela 

 importância  de  R$  1.553.694,39  (um  milhão  quinhentos  e  cinquenta  e  três  mil  seiscentos  e 

 noventa e quatro reais e trinta e nove centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  senda,  o  Credor  apresentou  declaração  de  aquisição  de  crédito  por  meio  de 

 cessão sem coobrigação da cedente. Confira-se: 



 (trecho extraído de fl. 6.205) 

 5.  Diante  do  exposto,  o  D.  Juízo  Falimentar  acolheu  a  cessão  por  estar  devidamente 

 comprovada, bem como determinou sua substituição nos autos do processo. Veja-se: 



 (trecho extraído de fl. 6.212) 

 6.  Desse  modo,  uma  vez  constatada  que  a  cessão  do  crédito  restou  deferida  pelo  D. 

 Juízo,  tem-se  que  os  valores  arrolados  devem  ser  devidamente  atualizados,  de  modo  que  a 

 Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  a  até  data  da  convolação  em  falência 

 (17.10.2019)  , em consonância com a previsão contida  no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/12/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 INPC 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  07.12.2012  07.12.2012  R$ 1.553.694,39  44,980328%  84,33333%  R$ 4.152.202,76 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 4.152.202,76 

 7.  Nesse  ínterim,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  entabulado  por  Fenix 

 Companhia  Securitizadora  de  Créditos  Financeiros  S.A,  para  retificar  a  titularidade  do  crédito 

 e  constar  em  seu  favor  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  4.152.202,76  (quatro 

 milhões  cento  e  cinquenta  e  dois  mil  duzentos  e  dois  reais  e  setenta  e  seis  centavos),  na  classe 

 quirografária concursal. 

 CONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  apresentado,  para 

 retificar  o  crédito  acima  indicado,  de  modo  que  passe  a  constar  em  favor  do  Credor  Fenix 

 Companhia  Securitizadora  de  Créditos  Financeiros  S.A  pelo  montante  de  R$  4.152.202,76 

 (quatro  milhões  cento  e  cinquenta  e  dois  mil  duzentos  e  dois  reais  e  setenta  e  seis  centavos), 

 na classe quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  Fenix Companhia Securitizadora  de Créditos Financeiros S.A, 

 Valor do Crédito:  R$ 4.152.202,76 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 



 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Francisco de Assis Ferreira 

 CPF/CNPJ  893.587.914-20 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 15.038,10  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Sentença Trabalhista 

 iii  Cálculo da reclamação trabalhista 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 



 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  apresentado  às  fls.  5.127/5.134  dos  autos 

 principais,  por  meio  do  qual  o  Credor  Francisco  de  Assis  Ferreira  requer  a  inscrição  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pelo  montante  de 

 R$ 15.038,10 (quinze mil trinta e oito reais e dez centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0064600-29.2011.5.13.0011,  que  tramitou  perante  a  Vara  do  Trabalho  da  Comarca 

 de Patos, estado da Paraíba. 

 3.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13.ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  perdurou  entre  as  partes  no  período  de 

 19.07.2010  a  23.05.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  em  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  r. 

 sentença, confira-se: 

 (Trechos de fl. 5.129) 

 4.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  os  cálculos  elaborados  pela 

 Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  a  inscrição  postulada.  Nesse  sentido,  ao  realizar 

 análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  crédito  pleiteado 



 foi  atualizado  até  o  dia  12.03.2014,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados 

 no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 5.133) 

 5.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  a  título  de  contribuição  social  e 

 custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser  habilitados  em  seu 

 favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e,  desse  modo,  frisa-se  que  já 

 foram deduzidas tais verbas. 

 6.  Outrossim,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  a  data  do 

 pedido  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  do  que  dispõe  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 



 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 7.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor 

 correspondente  ao  principal  líquido  até  a  data  da  convolação  em  falência  (17.10.2019)  , 

 veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Crédito 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal  Atualização  TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal Líquido  12/03/2014  12/03/2014  R$ 11.582,19  5,176696%  67,16667%  R$ 20.363,85 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 20.363,85 

 8.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que,  para  realizar  a  retração  da  atualização  do 

 crédito  fora  considerado  o  índice  “TR”,  nos  termos  dos  cálculos  homologados  pelo  D.  Juízo 

 Laboral. Veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 5.133) 

 9.  Nesse  ínterim,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação  expedida 

 pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve  respeitar  os 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentada,  para  incluir  na  relação  creditícia  o  crédito  em  favor  do  Credor 

 Francisco  de  Assis  Ferreira  pelo  montante  de  R$  20.363,85  (vinte  mil  trezentos  e  sessenta  e 

 três reais e oitenta e cinco centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Francisco de Assis Ferreira 

 Valor do Crédito:  R$ 20.363,85 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Francisco Ronilson Alves Costa 

 CPF/CNPJ  698.458.241-53 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 8.592,63  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 21.754,81  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Incidente autuado sob o n.º 1009604-79.2021.8.26.0309 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  pleiteado  por  meio  do  incidente  de  crédito  autuado 

 sob  o  n.º  1009604-79.2021.8.26.0309,  distribuído  pelo  Francisco  Ronilson  Alves  Costa,  por 

 meio  do  qual  pretende  a  inclusão  na  relação  creditícia  do  crédito  na  importância  de  R$ 



 21.754,81  (vinte  e  um  mil  setecentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  um  centavos),  na 

 classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000393-32.2013.5.15.0096,  que  tramitou  perante  a  3.ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  8.592,63  (oito  mil 

 quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 4.  Isso  posto,  a  Administradora  Judicial  salienta  que,  em  consulta  aos  documentos 

 apresentados,  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua  totalidade,  visto  que  a  relação 

 empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período  de  21.09.2009  a  31.05.2011  , 

 conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  ,  e  a  convolação  da 

 falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  do  pedido  de  habilitação  de  crédito. 

 Confira-se: 

 (Trecho extraído de fl. 01  do incidente de habilitação de crédito) 

 5.  Em  prosseguimento,  a  Administradora  Judicial  constatou  a  existência  de  Certidão  de 



 Habilitação  de  Crédito,  emitida  pelo  D.  Juízo  Laboral.  Contudo,  ao  realizar  a  análise  do 

 aludido  documento,  observou  que  o  crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  01.11.2019  , 

 portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º 

 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 08 do incidente de  habilitação de crédito) 

 6.  Nesta  senda,  em  análise  da  planilha  de  cálculo  que  acompanhou  a  Certidão  de 

 Habilitação  de  Crédito  juntada  pelo  Credor,  a  Expert  constatou  que  o  quantum  líquido  a  ser 

 habilitado corresponde à importância de R$ 21.417,06. Confira-se: 

 (Trecho extraído de fl. 10 do incidente de  habilitação de crédito) 



 7.  Nesse  sentido,  cumpre  esclarecer  que  os  valores  referentes  à  contribuição  social  não 

 são  de  titularidade  do  Credor  e  sim  da  União  Federal,  logo,  não  podem  ser  habilitados  em  seu 

 favor. 

 8.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 convolação  da  falência  (  17.10.2019)  ,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do 

 valor  pleiteado,  correspondente  ao  principal,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no 

 inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  01/11/2019  01/11/2019  R$ 21.417,06  0,000000%  -0,46667%  R$ 21.317,58 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 21.317,58 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que,  para  realizar  a  atualização  do  crédito  fora 

 considerado  o  índice  'Tabela  Única”,  nos  termos  dos  cálculos  homologados  pelo  D.  Juízo 

 Laboral  . Confira-se: 

 (Trecho extraído de fl. 10 do incidente de  habilitação de crédito) 

 10.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 



 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 CONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  do 

 Credor  Francisco  Ronilson  Alves  Costa  pela  importância  de  R$  21.317,58  (vinte  e  um  mil 

 trezentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Francisco Ronilson Alves Costa 

 Valor do Crédito:  R$ 21.317,58 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 
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 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados PCG Brasil 
 Multicarteira 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 -  - 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Termo de Cessão 

 v  Anexo ao Termo de Cessão 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  autuado  às  fls.  6.105/6.113  dos  autos 

 principais,  por  meio  do  qual  o  Credor  Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  Não 

 Padronizados  PCG  Brasil  Multicarteira  requer  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia 

 da ação falimentar. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  Termo  de  Cessão,  contrato  n.° 

 20011568954,  firmado  com  a  cedente  Aymore  Crédito  Financiamento  e  Investimento  S/A, 

 que  tem  como  objeto  o  veículo  Mercedes  Benz  313cdi  Sprinterf  Dd  (2006/2007)  Placa: 

 DPE0712  Ren:  00903960842  Chassi:  8AC9036617A955451,  sendo  tal  bem  objeto  da  Ação 

 de Busca e Apreensão no processo de n.° 0003233-34.2012.8.26.0309. 

 3.  Nesse  segmento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  o  “Termo  de  Cessão”  e  “Anexo 

 ao  Termo  de  Cessão”  contendo  diversos  nomes  e  contratos  dos  créditos  cedidos,  entretanto, 

 não contém valor nem comprovação da origem desses créditos, senão, veja-se: 

 *** 



 (Trechos extraídos de fls. 6.108 e 6.113) 

 4.  Nesta  toada,  em  consulta  aos  autos  principais,  não  foi  possível  auferir  o  valor  do 

 crédito  que  se  pretende  habilitar,  nem  foi  localizada  documentação  hábil  a  ensejar  as 

 alterações  postuladas,  bem  como  não  foi  possível  verificar  o  processo 

 0003233-34.2012.8.26.0309 em razão de tramitar pela via física. 

 5.  Diante  da  ausência  de  documento  hábil  a  comprovar  a  liquidez  e  principalmente  a 

 existência  do  quantum  pleiteado,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente 

 junto aos representantes do Credor. Confira-se: 

 *** 



 (Trechos extraídos do e-mail enviado em 17.11.2022 aos representantes do Credor) 

 6.  Entretanto,  até  a  presente  data,  a  Administradora  Judicial  não  logrou  êxito  em  obter 

 retorno  por  parte  dos  representantes,  o  que  impossibilita  o  prosseguimento  da  análise  do 

 pleito apresentado. 

 7.  Posto  isto,  salienta-se  que  o  art.  9º,  III  da  LFR,  é  claro  ao  exigir  a  comprovação  do 

 crédito que se pleiteia, veja-se: 

 “Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 (...) 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas  ;”  (original sem  grifos) 

 8.  Nesse  sentido,  a  Administradora  Judicial  entende  que  é  necessário  que  os 

 representantes  do  Credor  realizem  a  apresentação  do  anexo  ao  Termo  de  Cessão  contendo 

 valor  do  crédito  que  se  pretende  habilitar,  a  cópia  integral  do  processo  de  n.° 

 0003233-34.2012.8.26.0309,  o  contrato  de  cessão  ora  firmado,  bem  como  demais 

 documentos comprobatórios do crédito. 



 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  pedido  de 

 inclusão  de  crédito  formulado  pelo  Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  Não 

 Padronizados  PCG  Brasil  Multicarteira,  mantendo-se  o  valor  e  a  titularidade  tal  como 

 arrolados na relação creditícia. 

 Titular do Crédito:  - 

 Valor do Crédito:  - 

 Classificação do Crédito:  - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Homy Indústria e Comércio de Produtos Químicos 

 CPF/CNPJ  43.085.349/0001-86 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 3.087,85  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 9.579,58  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia das notas fiscais e comprovantes de entrega 

 iii  Planilha de cálculos atualizados de cada nota 

 iv  Contrato social/Procuração 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  pedido  de  habilitação  enviado  por  e-mail  pelo  Credor  Homy  Indústria  e 

 Comércio  de  Produtos  Químicos,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  já 

 inscrito  na  relação  creditícia,  para  constar  pelo  montante  de  R$  9.579,58  (nove  mil 

 quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), na quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  notas  fiscais  referentes  ao 

 fornecimento  de  produtos  químicos,  utilizados  pelas  Falidas  dentro  de  seu  processo 

 produtivo,  as  quais  somam  a  quantia  de  R$  2.866,21  (dois  mil  oitocentos  e  sessenta  e  seis 

 reais e vinte e um centavos), conforme se denota da tabela elucidativa a seguir: 

 NFs/Duplicatas  Emissão  Vencimento  Valor 

 22015-1  26.10.2010  20.12.2010  R$ 1.433,10 

 26156-1  09.02.2011  20.03.2011  R$ 477,71 

 26156-2  09.02.2011  20.03.2011  R$ 477,70 

 26156-3  09.02.2011  20.04.2011  R$ 477,70 

 Total  R$ 2.866,21 

 3.  Para  corroborar  seu  pedido,  o  Credor  apresentou  cópias  das  notas  fiscais  eletrônicas, 

 acompanhadas  dos  devidos  comprovantes  de  entrega,  ressaltando-se  que  já  havia  sido 

 habilitado  na  relação  creditícia  da  Falida  o  crédito  advindo  das  respectivas  notas  fiscais,  de 

 modo que se pleiteia tão somente a atualização do crédito. 

 4.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  3.087,85  (três  mil  e 

 oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 5.  Nesse  sentido,  em  análise  a  planilha  de  cálculos  apresentada  em  relação  às  notas 

 fiscais,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia 

 16.10.2019  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da 



 Lei  n.º  11.101/2005,  conforme  demonstrado  abaixo  a  título  de  exemplo  da  nota  fiscal  n.º 

 26156-3. Veja-se: 

 (Trecho extraído da planilha de cálculos enviada pelo Credor) 

 6.  Posto  isso,  consigna-se  que  o  crédito  advindo  das  notas  fiscais  em  testilha  é  concursal 

 em  sua  integralidade,  uma  vez  que  a  data  de  emissão  é  anterior  a  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  ocorrido  em  07.12.2012  ,  enquanto  a  convolação  da  falência  se  deu  em 

 17.10.2019  , conforme anteriormente apurado. 

 7.  Diante  das  premissas  expostas,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  do 

 crédito,  a  contar  da  data  do  vencimento  de  cada  nota  fiscal,  conforme  disposto  no  art.  9º,  II  da 

 LFR, realizando a atualização dos valores até a data da convolação da falência  (  17.10.2019  )  : 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 NFs 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal  Atualiz. INPC 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 22015-1  20/12/2010  20/12/2010  R$ 1.433,10  62,735038%  105,90000%  R$ 4.801,91 

 26156-1  20/03/2011  20/03/2011  R$ 477,71  59,339041%  102,90000%  R$ 1.544,43 

 26156-2  20/03/2011  20/03/2011  R$ 477,70  59,339041%  102,90000%  R$ 1.544,40 

 26156-3  20/04/2011  20/04/2011  R$ 477,70  58,213306%  101,90000%  R$ 1.525,93 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 9.416,67 



 8.  Nesse  ínterim,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  valor  atualizado  do  crédito 

 advindo  das  notas  fiscais  em  testilha  perfaz  a  monta  de  R$  9.416,67  (nove  mil  quatrocentos  e 

 dezesseis reais e sessenta e sete centavos), a ser mantido na classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  retificar  o  crédito  em  favor  do  Credor  Homy  Indústria  e 

 Comércio  de  Produtos  Químicos  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  9.416,67  (nove 

 mil  quatrocentos  e  dezesseis  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  na  classe  quirografária 

 concursal. 

 Titular do Crédito:  Homy Indústria e Comércio de  Produtos Químicos 

 Valor do Crédito:  R$ 9.416,67 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Hyundai Caoa do Brasil Ltda 

 CPF/CNPJ  03.518.732/0001-66 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 11.721,09  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia do Contrato Social 

 iii  Procuração 

 iv  Nota fiscal 

 v  Protestos 

 vi  Cálculo atualizado 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1010148-67.2021.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Hyundai  Caoa  do  Brasil  Ltda.  requer  a  inclusão  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  11.721,09  (onze  mil  setecentos  e  vinte  e  um  reais  e 

 nove centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  nota  fiscal  de  vendas  de  peças  e 

 mercadorias na oficina. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  apresentou  a  nota  fiscal  n.°  36448  sem 

 assinatura  da  Falida,  bem  como  os  devidos  protestos  sob  o  n.º  036448/1  das  duplicatas  sem 

 aceite,  indicando  um  crédito  no  valor  de  R$  6.121,74  (seis  mil  cento  e  vinte  e  um  reais  e 

 setenta  e  quatro  centavos),  com  vencimento  em  28.01.2011  e  27.02.2011,  datas  anteriores  à 

 decretação  da  Falência  (17.10.2019)  ,  indicando  que  o  crédito  pleiteado  possui  natureza 

 concursal  . Veja-se: 

 *** 



 *** 

 4.  Não  obstante,  conforme  anteriormente  pontuado,  as  notas  fiscais  apresentadas 

 encontram-se  sem  assinatura  ou  comprovação  da  entrega  das  mercadorias  e,  diante  da 

 ausência  da  efetiva  prestação  de  serviço  que  deram  lastro  às  notas  fiscais  em  testilha,  a 

 Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao Credor. Confira-se: 



 *** 

 *** 

 *** 



 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor) 

 5.  Assim  sendo,  tem-se  que  o  Credor  não  enviou  documentos  hábeis  a  comprovar  que 

 houve  a  efetiva  entrega  de  peças  e  mercadorias  na  oficina,  salientando-se,  neste  ínterim,  que 

 o art. 9º, III da LFR é claro ao exigir a comprovação do crédito que se pleiteia, veja-se: 

 “Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 (...) 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas  ;”  (original sem  grifos) 

 6.  Neste  sentido,  as  Câmaras  Reservadas  de  Direito  Empresarial  deste  Tribunal  firmaram 

 entendimento  de  que  é  ônus  do  Credor  comprovar  a  efetiva  prestação  de  serviço  e/ou  entrega 

 de mercadorias, não bastando a simples juntada das notas fiscais eletrônicas,  in verbis  : 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (2047914-  70.2016.8.26.0000) 

 Recuperação  judicial.  Ausência  de  cerceamento  de  defesa  pelo 

 pedido  da  própria  agravante  para  se  proferisse  decisão  acerca 

 da  habilitação.  Incidente  de  habilitação  ou  impugnação  de 

 crédito  que  exige  a  certeza  e  liquidez  do  valor  cujo  pagamento 

 se  pretende  (artigo  9º,  III,  da  Lei  11.101/05).  Notas  fiscais 

 eletrônicas  que,  por  si  sós,  não  comprovam  prestação  de 

 serviço,  sendo  necessária  a  demonstração  de  remessa  do 

 documento  à  tomadora  de  serviços  ou  o  respectivo  aceite. 

 Impugnante  que  não  se  desincumbiu  do  ônus  de  demonstrar  a 



 efetiva  prestação  dos  serviços  (artigo  333,  I,  do  Código  de 

 Processo  Civil).  Decisão  acertada.  Recurso  improvido.”  12 

 (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 

 PROCESSUAL  E  CIVIL.  EXECUÇÃO.  DUPLICATA 

 VIRTUAL.  REQUISITOS.  AUSÊNCIA  DE 

 PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  Nº  211/STJ. 

 REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  A 

 jurisprudência  desta  Corte  é  assente  no  sentido  de  ser  possível 

 o  ajuizamento  de  execução  de  duplicata  virtual,  desde  que 

 devidamente  acompanhada  dos  instrumentos  de  protesto  por 

 indicação  e  dos  comprovantes  de  entrega  da  mercadoria  e  da 

 prestação  do  serviço.  2.  A  falta  de  prequestionamento  da 

 matéria  suscitada  no  recurso  especial,  a  despeito  da  oposição 

 de  embargos  declaratórios,  impede  seu  conhecimento,  a  teor  da 

 Súmula  nº  211  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  3.  O  não 

 pronunciamento  do  tribunal  de  origem  a  respeito  da  existência 

 dos  requisitos  para  a  execução  de  duplicata  virtual  atrai  a 

 incidência  da  Súmula  nº  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  4. 

 Agravo regimental não provido.  13 

 *** 

 “Apelação  Cível.  Execução  de  título  extrajudicial.  Sentença  de 

 extinção  com  indeferimento  da  inicial.  Inconformismo. 

 Acolhimento.  Duplicata.  Requisitos  indispensáveis  à 

 executividade  dos  títulos  observados.  Inteligência  do  art.  15,  II, 

 da  Lei  n.  5.474/68.  Notas  fiscais  eletrônicas,  acompanhadas 

 13  STJ.  AgRg  no  REsp  1559824  /  M.  Relator  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  julgado  em 
 03/12/2015 

 12  TJ/SP.  Agravo  de  Instrumento  2047914-  70.2016.8.26.0000;  Relator  (a):  Maia  da  Cunha;  Órgão  Julgador:  1ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 12/08/2016; Data de Registro: 12/08/2016 



 dos  comprovantes  de  entrega  das  mercadorias,  bem  como  os 

 respectivos  instrumentos  de  protesto  e  boletos  bancários  de 

 cobrança  .  Possibilidade  da  realização  do  protesto  por 

 indicação.  Inteligência  do  artigo  8º,  parágrafo  único,  da  Lei  nº 

 9.492/97.  Extinção  afastada.  Sentença  anulada.  Recurso 

 provido  14  .  (original sem grifos)  ” 

 *** 

 “MONITÓRIA.  Duplicata.  Ausência  de  prova  da  entrega  das 

 mercadorias  descritas  nas  respectivas  notas  fiscais  que 

 ensejaram  os  saques  das  duplicatas  protestadas  por  indicação. 

 Aceite  por  presunção  não  configurado.  Descumprimento  do 

 ônus  probatório  da  apelante  quanto  à  causalidade  dos  títulos 

 de  crédito  que  amparam  o  pedido  monitório. 

 Descaracterização  do  art.  700,  I,  do  CPC.  Sentença  mantida. 

 RECURSO DESPROVIDO.”  15  (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (2047914-  70.2016.8.26.0000) 

 Recuperação  judicial.  Ausência  de  cerceamento  de  defesa  pelo 

 pedido  da  própria  agravante  para  se  proferisse  decisão  acerca 

 da  habilitação.  Incidente  de  habilitação  ou  impugnação  de 

 crédito  que  exige  a  certeza  e  liquidez  do  valor  cujo  pagamento 

 se  pretende  (artigo  9º,  III,  da  Lei  11.101/05).  Notas  fiscais 

 eletrônicas  que,  por  si  sós,  não  comprovam  prestação  de 

 serviço,  sendo  necessária  a  demonstração  de  remessa  do 

 documento  à  tomadora  de  serviços  ou  o  respectivo  aceite. 

 Impugnante  que  não  se  desincumbiu  do  ônus  de  demonstrar  a 

 efetiva  prestação  dos  serviços  (artigo  333,  I,  do  Código  de 

 15  TJ-SP. Apelação Cível 1013040-96.2018.8.26.0100,  Relatora Anna Paula Dias da Costa; Órgão Julgador: 
 38ª Câmara de direito privado do Tribunal de Justiça de São Paulo; Data de Julgamento: 20/08/2021 

 14  TJ-SP. Apelação Cível 1026023-54.2017..26.0071,  Relator Hélio Nogueira; Órgão Julgador: 22ª Câmara de 
 direito privado do Tribunal de Justiça de São Paulo; Data de Julgamento: 13/09/2019 



 Processo  Civil).  Decisão  acertada.  Recurso  improvido.”  16 

 (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 

 PROCESSUAL  E  CIVIL.  EXECUÇÃO.  DUPLICATA 

 VIRTUAL.  REQUISITOS.  AUSÊNCIA  DE 

 PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  Nº  211/STJ. 

 REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  A 

 jurisprudência  desta  Corte  é  assente  no  sentido  de  ser  possível 

 o  ajuizamento  de  execução  de  duplicata  virtual,  desde  que 

 devidamente  acompanhada  dos  instrumentos  de  protesto  por 

 indicação  e  dos  comprovantes  de  entrega  da  mercadoria  e  da 

 prestação  do  serviço.  2.  A  falta  de  prequestionamento  da 

 matéria  suscitada  no  recurso  especial,  a  despeito  da  oposição 

 de  embargos  declaratórios,  impede  seu  conhecimento,  a  teor  da 

 Súmula  nº  211  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  3.  O  não 

 pronunciamento  do  tribunal  de  origem  a  respeito  da  existência 

 dos  requisitos  para  a  execução  de  duplicata  virtual  atrai  a 

 incidência  da  Súmula  nº  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  4. 

 Agravo regimental não provido.  17 

 7.  Assim,  ressalta-se  que,  conforme  demonstrado  acima  no  pronunciamento  do  STJ,  o 

 protesto  é  título  executivo  líquido  e  certo  quando  acompanhado  do  comprovante  da  entrega 

 da  mercadoria  e/ou  do  comprovante  da  efetiva  realização  da  prestação  do  serviço,  o  que  não 

 restou demonstrado no presente caso. 

 CONCLUSÃO 

 17  STJ.  AgRg  no  REsp  1559824  /  M.  Relator  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  julgado  em 
 03/12/2015 

 16  TJ/SP.  Agravo  de  Instrumento  2047914-  70.2016.8.26.0000;  Relator  (a):  Maia  da  Cunha;  Órgão  Julgador:  1ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 12/08/2016; Data de Registro: 12/08/2016 



 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  pedido  de 

 inclusão de crédito formulado pela Hyundai Caoa do Brasil Ltda. 

 CONCLUSÃO 

 Titular do Crédito:  - 

 Valor do Crédito:  - 

 Classificação do Crédito:  - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Itaú Unibanco S/A 

 CPF/CNPJ  60.701.190/0001-04 

 Tipo do Requerimento  Exclusão de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.620.033,58  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 2.378.208,90  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Exclusão de Crédito 

 ii  Incidente de Impugnação de crédito autuado sob o n.º 
 0017320-58.2013.8.26.0309 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  nos  autos  principais  (fls.  3480  e  5692)  , 

 bem  como  intentada  pelo  Credor  Itaú  Unibanco  S.A  durante  a  recuperação  judicial  por  meio 

 do  incidente  autuado  sob  o  n.º  0017320-58.2013.8.26.0309,  pelo  qual  pretende  a  exclusão  de 

 alguns  créditos  da  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  aduzindo 

 que possuem garantia fiduciária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  os  créditos  em  testilha  advêm  das  operações  a  seguir 

 discriminadas,  as  quais  totalizam  a  monta  de  R$  2.378.208,90  (dois  milhões  trezentos  e 

 setenta e oito mil duzentos e oito reais e noventa centavos): 

 Operação  Tipo  Processo  Valor 

 86692-000201028597007  Busca e Apreensão  4001125-61.2012.8.26.0309  R$ 498.137,83 

 82530-000000049357726  Reintegração de Posse  3000184-31.2012.8.26.0309  R$ 43.937,39 

 82530-000000049353972  Reintegração de Posse  3000182-61.2012.8.26.0309  R$ 27.971,85 

 82530-000000045459112  Reintegração de Posse  4001124-76.2012.8.26.0309  - 

 82530-000000049345374  Reintegração de Posse  3000174-84.2012.8.26.0309  R$ 2.803,45 

 82530-000000049353964  Reintegração de Posse  3000183-46.2012.8.26.0309  R$ 32.548,85 

 82530-000000049351265  Reintegração de Posse  3000175-69.2012.8.26.0309  R$ 16.214,15 

 82530-000000049345150  Reintegração de Posse  3000173-02.2012.8.26.0309  R$ 1.759,95 

 82530-000000026858993  Reintegração de Posse  3000177-39.2012.8.26.0309  R$ 41.430,48 

 82530-000000049355076  Reintegração de Posse  401126-46.2012.8.26.0309  - 

 82530-000000049345580  Reintegração de Posse  3000181-76.2012.8.26.0309  R$ 85.117,22 

 82530-000000031733934  Reintegração de Posse  3000185-16.2012.8.26.0309  R$ 6.409,53 

 82530-000000049360183  Reintegração de Posse  3000176-54.2012.8.26.0309  R$ 26.754,88 

 82530-000000045595279  Reintegração de Posse  4001123-91.2012.8.26.0309  R$ 167.133,77 

 86692-000201020496000  -  -  R$ 1.427.989,55 

 TOTAL  R$ 2.378.208,90 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  créditos  na  monta  de  R$  2.620.033,58 

 (dois milhões seiscentos e vinte mil e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 



 4.  Assim,  considerando-se  que  o  incidente  de  impugnação  de  crédito  n.º 

 0017320-58.2013.8.26.0309  restou  julgado  em  13.06.2014,  com  a  respectiva  determinação 

 para  exclusão  dos  créditos  da  recuperação  judicial,  não  havendo  posteriores  informações 

 acerca  da  necessidade  de  habilitação  nos  autos  falimentares  ,  entende-se  que  é  de  rigor  que  o 

 crédito  de  titularidade  dos  Credores  impugnantes  Itaú  Unibanco  S.A,  Banco  Itauleasing  e 

 Dibens  Leasing  Arrendamento  Mercantil  sejam  excluídos  da  relação  creditícia  da  ação 

 falimentar. 

 *** 

 (Sentença prolatada nos autos da impugnação de crédito autuada sob o n.º  0017320-58.2013.8.26.0309) 



 5.  Nesse  ínterim,  uma  vez  que  o  pleito  de  exclusão  foi  apresentado  em  relação  aos 

 valores  inscritos  em  favor  do  Credor  Banco  Itaúleasing  S.A,  arrolado  pela  monta  de  R$ 

 345.989,86  (trezentos  e  quarenta  e  cinco  mil  novecentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  seis 

 centavos),  bem  como  da  Credora  Dibens  Leasing  S/A  Arrendamento  Mercantil,  inscrita  pela 

 quantia  de  R$  465.560,85  (quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  mil  quinhentos  e  sessenta  reais  e 

 oitenta  e  cinco  centavos),  entende-se  que  é  de  rigor  a  exclusão  desses  créditos  da  relação 

 creditícia, em observância ao quanto disposto na r. sentença ora proferida. 

 C  ONCLUSÃO 

 6.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  apresentada  pelo 

 Credor  Banco  Itaú  Unibanco  S.A.  quando  do  trâmite  da  recuperação  judicial,  excluindo-se  o 

 crédito  arrolado  no  rol  de  credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda., 

 ressaltando  que  não  houve  posterior  pedido  de  habilitação  após  a  conversão  em  ação 

 falimentar. 

 Titular do Crédito:  Banco Itaú Unibanco S.A 

 Valor do Crédito:  Exclusão 

 Classificação do Crédito:  Exclusão 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Izaque Cristiano dos Santos 

 CPF/CNPJ  759.912.094-72 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.187,42  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 7.168,51  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia da reclamação trabalhista 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1003798-63.2021.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Izaque  Cristiano  dos  Santos  requer  a  retificação  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia,  para  constar  pelo  montante  de  R$  7.168,51  (sete  mil  cento  e  sessenta  e  oito 



 reais e cinquenta e um centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0001349-51.2011.5.02.0461,  que  tramitou  perante  a  01ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  2.187,42  (dois  mil 

 cento e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  2ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período 

 de  13.09.2010  a  08.05.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  inicial, 

 confira-se: 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0001349-51.2011.5.02.0461) 

 5.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  01.03.2012  ,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 



 (Trecho extraído da RT n.º 0001349-51.2011.5.02.0461) 

 6.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  e  custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser 

 habilitados  em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo, 

 frisa-se que tais verbas foram deduzidas. 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  do  Credor  não  se  encontra  atualizado  até  data 

 do  pedido  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos 

 na  certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e  Enunciado  n.º  73 

 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 



 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 8.  Posto  isto,  promoveu-se  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido  até 

 data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no 

 inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora 
 Valor 

 Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  01.03.2012  01.03.2012  R$ 7.168,51  5,777311%  91,53333%  R$ 14.523,32 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 14.523,32 

 9.  Efetivado  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  retração  da  atualização  do 

 crédito,  fora  considerado  o  índice  “TR  -  Taxa  Referencial”,  nos  termos  dos  cálculos 

 homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 (Trecho extraído da RT n.º 0001349-51.2011.5.02.0461) 

 10.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido 

 apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Izaque  Cristiano  dos  Santos  na 

 relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  14.523,32  (quatorze  mil  quinhentos  e  vinte  e  três  reais 

 e trinta e dois centavos)  na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Izaque Cristiano dos Santos 

 Valor do Crédito:  R$ 14.523,32 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Jairo Felix Morais da Silva 

 CPF/CNPJ  514.091.864-15 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 12.716,03  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Incidente autuado sob o n.º 1013956-80.2021.8.26.0309 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  pelo  Credor  Jairo  Felix  Morais 

 da  Silva  por  meio  do  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1013956-80.2021.8.26.0309,  pelo 

 qual  pretende  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  pela  importância  de  R$ 

 12.716,03 (doze mil setecentos e dezesseis reais e três centavos). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Ação  de  Indenização  por  Danos 

 Morais  e  Materiais  autuada  sob  o  n.º  0000931-03.2010.8.15.0311,  que  tramitou  perante  a 

 Vara única da Comarca de Princesa Isabel, estado da Paraíba. 

 3.  Nesse  sentido,  ao  analisar  os  documentos  apresentados,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  foi  emitida  competente  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  indicando  a 

 existência  da  importância  líquida,  certa  e  exigível  de  R$  12.716,03  (doze  mil  setecentos  e 

 dezesseis reais e três centavos),  atualizada até o dia  17.03.2020  . Veja-se: 

 (Trecho extraído da fl. 04 do incidente de crédito autuado sob o n.º 1013956-80.2021.8.26.0309) 

 4.  Ato  contínuo,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  junto  ao  sítio  eletrônico  do 

 Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  nos  autos  da  Ação  de  Indenização  por  danos  Morais  e 

 Materiais  decorrente  de  acidente  de  trânsito  autuada  sob  o  n.º  0000931-03.2010.8.15.0311, 

 constatando  que  fora  proferida  sentença  condenatória  no  dia  21.06.2016  ,  no  qual  houve 

 condenação  da  Falida  ao  pagamento  de  indenização  por  Dano  Moral  no  importe  de  R$ 

 4.000,00  (quatro  mil  reais),  com  incidência  de  juros  de  1%  ao  mês  a  contar  a  partir  do  evento 

 danoso ocorrido em  18.11.2010  . Confira-se: 



 (Extraído da Ação de Indenização por danos Morais e Materiais autuada sob n.º 0000931-03.2010.8.15.0311) 

 5.  Nessa  esteira,  uma  vez  observado  que  o  fato  gerador  do  crédito,  qual  seja,  o  evento 

 danoso  que  ensejou  o  pedido  de  indenização,  ocorreu  em  18.11.2010  ,  data  pretérita  à 

 distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial  (07.12.2012),  resta  certo  que  o  crédito 

 pleiteado  é  concursal  em  sua  integralidade,  consoante  entendimento  jurisprudencial  exarado 

 pelo Colendo STJ e Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 

 RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  DIREITO 

 EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  CRÉDITO. 

 EXISTÊNCIA.  SUJEIÇÃO  AOS  EFEITOS  DA  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  ART.  49,  CAPUT,  DA  LEI  Nº  11.101/2005.  DATA 

 DO  FATO  GERADOR.  1.  Recurso  especial  interposto  contra 

 acórdão  publicado  na  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de 

 2015  (Enunciados  Administrativos  nºs  2  e  3/STJ).  2.  Ação 

 anulatória  e  de  reparação  de  danos  pela  inclusão  indevida  em 

 cadastro  restritivo  de  crédito.  Discussão  acerca  da  sujeição  do 

 crédito  aos  efeitos  da  recuperação  judicial.  3.  Diante  da  opção 



 do  legislador  de  excluir  determinados  credores  da  recuperação 

 judicial,  mostra-se  imprescindível  definir  o  que  deve  ser 

 considerado  como  crédito  existente  na  data  do  pedido,  ainda 

 que  não  vencido,  para  identificar  em  quais  casos  estará  ou  não 

 submetido  aos  efeitos  da  recuperação  judicial.  4.  A  existência 

 do  crédito  está  diretamente  ligada  à  relação  jurídica  que  se 

 estabelece  entre  o  devedor  e  o  credor,  o  liame  entre  as  partes, 

 pois  é  com  base  nela  que,  ocorrido  o  fato  gerador,  surge  o 

 direito  de  exigir  a  prestação  (direito  de  crédito).  5.  Os  créditos 

 submetidos  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  são  aqueles 

 decorrentes  da  atividade  do  empresário  antes  do  pedido  de 

 soerguimento,  isto  é,  de  fatos  praticados  ou  de  negócios 

 celebrados  pelo  devedor  em  momento  anterior  ao  pedido  de 

 recuperação  judicial,  excetuados  aqueles  expressamente 

 apontados  na  lei  de  regência.  6.  Em  atenção  ao  disposto  no 

 art.  1.040  do  CPC/2015,  fixa-se  a  seguinte  tese:  Para  o  fim  de 

 submissão  aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  considera-se 

 que  a  existência  do  crédito  é  determinada  pela  data  em  que 

 ocorreu  o  seu  fato  gerador.  7.  Recurso  especial 

 provido  18  (original sem grifos) 

 *** 

 HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO  (RECUPERAÇÃO  JUDICIAL) 

 Crédito  quirografário  Decisão  judicial  julgou  extinto  o 

 incidente  de  habilitação  de  crédito,  com  fundamento  no  art. 

 485,  inc.  VI  do  CPC,  sob  o  fundamento  de  que  o  fato  gerador 

 antecede  ao  pedido  recuperatório  Cabimento  Dano  moral 

 Indenização  Crédito  decorrente  de  título  judicial  Novel 

 jurisprudência  que  consagra  o  entendimento  de  que  a  data  do 

 fato  é  o  marco  para  a  verificação  da  sujeição,  ou  não,  do 

 crédito  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  , 

 18  RECURSO  ESPECIAL  Nº  º  1.840.531  -  RS  (2019/0290623-2).  STJ.  Terceira  Turma.  Min.  relator:  Ricardo 
 Villas Bôas Cueva. Data de Julg. 09.12.2020. Publ. em: 17.12.2020. 



 “independentemente  da  data  de  eventual  acordo,  sentença  ou 

 trânsito  em  julgado  ”Inteligência  do  Enunciado  n.  100  da  III 

 Jornada  de  Direito  Comercial  do  CJF,  aprovado  em  7  de 

 junho  de  2019  Premissa  que  passou  a  ser  adotada 

 irrestritamente  nas  E.  Câmaras  Reservadas  de  Direito 

 Empresarial  desta  C.  Corte  em  detrimento  do  entendimento  de 

 que  o  montante  referente  aos  danos  morais  somente  é  devido 

 após  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  que  o  arbitrou 

 Hipótese  na  qual,  considerando-se  que  a  data  do  fato  gerador 

 da  demanda  indenizatória  (18  de  março  de  2016)  é  anterior  ao 

 ajuizamento  da  recuperação  (23  de  março  de  2016),  o  crédito 

 deve  ser  considerado  concursal  e  listado  na  recuperação 

 judicial,  pelo  valor  original  de  R$  8.000,00,  observando-se  o 

 disposto  no  art.  9°,  inc.  II  da  Lei  n.  11.101/05  Decisão 

 reformada  Agravo  de  instrumento  provido.  19  (original  sem 

 grifos) 

 6.  Dando  seguimento,  haja  vista  que  a  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  apresentada 

 pelo  Credor  encontra-se  em  dissonância  com  o  que  prevê  a  LFR,  para  verificação  do  valor 

 atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da 

 LFR,  a  Administradora  Judicial  realizou  os  cálculos  do  montante  devido  com  a  atualização 

 até a data da convolação da falência  (17.10.2019)  ,  tendo identificado os seguintes valores: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00% 

 TÍTULO 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora 
 Valor 

 Principal 
 Atualização 

 INPC 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  21/06/2016  18/11/2010  4.000,00  10,075030%  106,96667%  R$ 9.112,74 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 9.112,74 

 10% MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 911,28 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 10.024,02 

 19  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  2117918-93.2020.8.26.0000.  TJSP.  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito 
 Empresarial. Des. Relator: Ricardo Negrão. Data de Julg.: 27.08.2020. Publ. em: 02.09.2020. 



 7.  Efetivados  os  cálculos,  esclarece-se  que  os  créditos  foram  atualizados  monetariamente 

 desde  a  data  da  prolação  da  sentença  ocorrida  em  21.06.2016  e  com  o  fito  de  proceder  com  a 

 atualização  dos  juros  moratórios  de  1%  ao  mês,  a  Administradora  Judicial  considerou  a  data 

 em que ocorreu o evento danoso  (18.11.2010)  , conforme  estipulado pela sentença prolatada. 

 8.  Desta  feita,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação  expedida  pela, 

 por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve  respeitar  os  limites  impostos 

 pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 -  Dos créditos a título de honorários 

 9.  Em  prosseguimento,  tratando  dos  honorários  advocatícios  ora  constantes  na  Certidão 

 de  Habilitação  de  Crédito,  cabe  destacar  que  a  sentença  que  fixa  os  honorários  sucumbenciais 

 é  o  ato  processual  qualificado  como  fato  gerador  do  crédito,  de  forma  que  a  r.  sentença 

 proferida  em  21.06.2016  ,  ou  seja,  em  data  anterior  à  convolação  em  falência  ocorrida  em 

 17.10.2019  ,  mas  durante  a  recuperação  judicial,  demonstra  a  extraconcursalidade  do  crédito, 

 veja-se: 

 (Extraído da Ação de Indenização por danos Morais e Materiais autuada sob n.º 0000931-03.2010.8.15.0311) 

 10.  Isso  porque,  os  créditos  extraconcursais  são  os  créditos  contraídos  durante  o 

 procedimento  de  Recuperação  Judicial  até  a  convolação  em  falência,  bem  como  os 

 créditos  contraídos  após  a  quebra  ,  conforme  disposto  no  art.  84,  I  da  Lei  11.101/2005,  nos 

 termos do quanto previsto na antiga redação vigente à época da quebra, veja-se: 

 “Art.  84.  Serão  considerados  créditos  extraconcursais  e  serão 

 pagos  com  precedência  sobre  os  mencionados  no  art.  83  desta 

 Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 

 I  –  remunerações  devidas  ao  administrador  judicial  e  seus 

 auxiliares,  e  créditos  derivados  da  legislação  do  trabalho  ou 



 decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  relativos  a  serviços 

 prestados  após  a  decretação  da  falência.  (original  sem 

 grifos)” 

 6.  Nesta  senda,  conforme  dispõe  o  artigo  67,  “caput”  ,  da  LFR,  os  créditos  constituídos 

 no curso da Recuperação Judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se: 

 “Art.  67.  Os  créditos  decorrentes  de  obrigações  contraídas 

 pelo  devedor  durante  a  recuperação  judicial  ,  inclusive  aqueles 

 relativos  a  despesas  com  fornecedores  de  bens  ou  serviços  e 

 contratos  de  mútuo,  serão  considerados  extraconcursais,  em 

 caso  de  decretação  de  falência  ,  respeitada,  no  que  couber,  a 

 ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.  (original  sem grifos).” 

 11.  Por  conseguinte,  ao  realizar  a  análise  da  documentação  apresentada  nos  autos  do 

 presente  incidente,  a  Expert  constatou  que  o  Credor  foi  representado  pelo  patrono  Dr.  Vital 

 Bezerra  Lopes  ,  conforme  Procuração  “Ad  Judicia”  ,  sendo  incontroverso  que  os  honorários 

 fixados  lhe  são  devidos,  haja  vista  que  o  causídico  figurou  como  patrono  da  parte  nos  autos 

 da Ação de Indenização por danos Morais e Materiais em comento. Confira-se: 


